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	FICHA DE CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA  MICROEMPRESA



DOCUMENTAÇÃO: Anexar cópias dos documentos relacionados ao fim dessa ficha.
OBSERVAÇÕES: 

1- Preencha todos os campos. Caso não haja informações a prestar, indicar: “NIHIL”;

2 - As informações são de uso estritamente confidencial e a responsabilidade pelo preenchimento e assinatura é exclusiva do declarante.

3 – Para clientes do PAV (Antecipação de Recebíveis do Cartão AGN) Não é necessário preencher os campos 9.  
Este formulário deve ser impresso, assinado e encaminhado a AGN junto à documentação necessária.

Formulário preenchido por PESSOA JURÍDICA (selecione): 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

	CNPJ da Empresa:
	Razão Social:

	
	

	Nome Fantasia:

	

	Inscrição Estadual
	Inscrição Municipal

	
	


02- ENDEREÇO (SEDE DA EMPRESA)

	Logradouro (Rua, Avenida, Alameda etc...)
	Número:
	Complemento:

	
	
	

	Bairro:
	Município:
	UF:
	CEP:

	
	
	
	

	Telefone:
	Fax:
	e-mail:

	(   ) 
	(   )
	     


03- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

	O endereço para correspondência será o endereço sede da empresa?

	(   ) SIM (Passe ao item 04)              (   ) NÃO (Preencha o campo abaixo)


	Logradouro (Rua, Avenida, Alameda etc...)
	Número:
	Complemento:

	
	
	

	Bairro:
	Município:
	UF:
	CEP:

	
	
	
	

	Telefone:
	Fax:
	e-mail:

	(   )
	(   )
	


04- IDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR
	Ramo de Atividade:    
	Código I.R. Principal Atividade:
	Nº de Empregados:

	
	
	

	Tipo Empresa:
	Foro:

	
	

	Capital Subscrito (R$):
	Capital Integralizado (R$):
	Faturamento Anual (R$):

	
	
	

	Capital Autorizado (R$):
	Patrimônio Líquido (R$):
	Data da última alteração de capital:

	
	
	

	INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL OU CARTÓRIO DE

REGISTRO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA (constituição):
	ÚLTIMA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO:

	Data:
	Número:
	Data:
	Número:

	
	
	
	

	Natureza Jurídica:

	

	Identificador Documento Contábil / Fiscal:
	Data:

	
	

	Identificador Forma Tributação:
	Data:

	
	


05 – REPRESENTANTES DA EMPRESA PERANTE A AGN. (Caso não seja o administrador, anexar procuração)

	Nome :
	CPF:
	Sexo:

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


06 – REFERÊNCIAS BANCÁRIAS E COMERCIAIS

	Nome
	Endereço
	Telefone

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )

	
	
	(         )


	DECLARAÇÃO

	Declaro que as informações prestadas acima são a expressão da verdade, pelas quais me responsabilizo sob as penas da lei, autorizando expressamente, a AGN a efetuar consultas a bancos de dados mantidos pela Central de Risco do Banco Central do Brasil – BACEN, por quaisquer das diversas entidades ou órgãos de proteção ao crédito ou especializadas na prestação de serviços cadastrais. Autorizo, também, que a AGN forneça a referidos bancos de dados informações sobre meu(s) débito(s) ou financiamento(s), especialmente no que tange à pontualidade na solvência dos compromissos financeiros assumidos e outras informações inerentes à atividade de cadastro e avaliação de risco de operações. Declaro que, prontamente, informarei à AGN qualquer alteração cadastral, como por exemplo, mudança de endereço, de endereço eletrônico, de estado civil, de telefone, entre outras, sob pena de se reputarem eficazes/válidas as notificações enviadas ao(s) endereço(s), inclusive o(s) eletrônico(s), anteriormente informado(s).

	Local e Data:
	Assinatura  do Representante Legal:

	Natal,     de            de 
	

	RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA

1. (   )  Documento de constituição e alterações posteriores, registrados na Junta Comercial;

2. (   )  Documento do CNPJ;

3. (   )  Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica do último exercício fiscal;

4. (   )  Certidão de Débitos de Tributos Municipais;

5. (   )  Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (www.receita.fazenda.gov.br);

6. (   )  Certidão Negativa de Débito do INSS (CND-INSS) (www.previdenciasocial.gov.br);

7. (   )  Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (SET) (www.set.rn.gov.br);

8. (   )  Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica preenchida e  assinada;
9. (   )  Comprovante de pagamento da taxa de cadastro.

Observação:

· Para a renovação cadastral deverão ser atualizados os documentos e as informações referentes às alterações ocorridas desde o último cadastro, especialmente aquelas relacionadas ao contrato ou estatuto social, à composição societária, à participação em outras empresas e ao patrimônio. Apresentar comprovante atualizado de endereço.

· Para a apreciação da solicitação de financiamento, deverão estar com seu cadastro atualizado na AGN, no mínimo, as seguintes pessoas:

Se o proponente for Pessoa Física: o proponente do crédito, os garantidores (avalistas, fiadores, prestantes de garantias reais), os respectivos cônjuges e as empresas das quais o proponente, os prestantes de garantias pessoais, ou seus cônjuges sejam controladores. 

Se o proponente for Pessoa Jurídica: o proponente do crédito, os garantidores (avalistas, fiadores, prestantes de garantias reais), os sócios que detenham acima de 10% do capital social votante, os respectivos cônjuges e as empresas controladas pelo proponente, por seus controladores, pelos prestantes de garantias pessoais, ou por seus cônjuges.

A AGN poderá, a seu critério, solicitar o cadastro de outras pessoas, caso entenda que as mesmas pertençam ao grupo econômico do proponente.

· Esta listagem é a básica, podendo ocorrer alterações em função da situação particular do cliente ou do tipo de operação bancária a ser contratada;

· O cadastro terá validade de 01 (hum) ano após sua conclusão. Não será cobrada taxa de renovação de cadastro.
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